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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil Á 

CNPJ: 01.612.155/0001-41 

Nome Empresarial: MUNICIPIO DE SOORETAMA 

RECIBO DE ADESAO AO PROGRAMA ESPECIAL DE RÇGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA PARA 
DEBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

A pessoa jurídica acima identificada solicitou adesão ao Programa Especial de Regularização 
Tributária para Débitos Previdenciários, optando por Pagamento em espécie de, no mínimo, 20% 
(vinte por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em 5 (cinco) parcelas mensais e 
sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017 - quando a dívida total consolidada, sem 
reduções, for superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) ou 5% (cinco por cento) do 
valor da divida consolidada, sem redugdes, em 5 parcelas mensais e sucessivas, venciveis de agosto 
a dezembro de 2017 - quando a divida total consolidada, sem redugdes, for igual ou inferior a R$ 
15.000.000,00 (quinze milhdes de reais), € o restante: parcelado em até 145 (cento e quarenta e 
cinco) parcelas mensais e sucessivas, venciveis a partir de janeiro de 2018, com redugdo de 80% 
(oitenta por cento) dos juros de mora e de 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de oficio 
ou isoladas. 

O pedido de Adesão ao Programa Especial de Regularizagdo Tributaria para Débitos Previdencidrios 
produzird efeitos no dia em que ocorrer o pagamento do valor & vista ou da primeira prestacéo. O 
pagamento das parcelas referentes a agosto de 2017, setembro de 2017 e outubro de 2017 deverd 
ocorrer até 31/10/2017 e devera ser feito em guias separadas. 

A GPS para pagamento das parcelas de agosto, setembro e outubro estard disponivel para 
impress&o na pagina da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet. 

Confirmag&o recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 31/10/2017 às 17:57:23 (horario de Brasilia) 
Recibo: 79995889489888539894 
Certificação Digital: 5DBO 7725 126E A18F 
CNPJ: 01.612.155/0001-41 
Autoridade Certificadora: AC CNDL RFB 

https://www3.cav.receita.fazenda.gov.br/pertprev/recibo/recibo adesan him! i T B 
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Nº Rubrica 
Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CNP3: 01.612.155/0001-41 

Nome Empresarial: MUNICIPIO DE SOORETAMA 

RECIBO DE DESISTÊNCIA DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

PARA DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

A pessoa jurídica acima identificada desistiu do Programa para Regularização Tributária para débitos 

previdenciários - PRT. 

A desistência é irrevogável e irretratável, considerando-se a pessoa jurídica notificada da extinção 

do parcelamento, dispensada qualquer outra formalidade. 

Confirmação recebida via Internet 

pelo Agente Receptor SERPRO 

em 31/10/2017 às 17:57:23 (horário de Brasília) 

Recibo: 79995789489888539894 

Certificação Digital: 5DBO 7725 126E A18F 

CNPJ: 01.612.155/0001-41 

Autoridade Certificadora: AC CNDL RFB 

https:/www3.cav.receita.fazenda.gov.br/pertprevirecibo/recibo_desistencia.html NDNA



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

COMPROVANTE DE ADESAO AO PARCELAMENTO 

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 4A REGIAO 

SERPRO 

EMITIDO EM: 31/10/17 17:19 

Número do Recibo: 

CPF ou CNPJ: 

Nome ou Nome Empresarial: 

Parcelamento: 

Número de Referéncia: 

00000000173119101722 

01.612,155/0001-41 

MUNICIPIO DE SOORETAMA 

001.578.462 

YR v 

0018 - PARCELAMENTO ESPECIAL DE REGULARIZACAQ TRIBUTARIA - LEi 13.496/2017 - DEBITOS 

RECIBO DE CONSOLIDAGAO DE 0002 - DEBITOS PREVIDENCIARIOS ATE 15 MILHOES - ENTR E SALDO A VISTA OU 145 MESES 

O contribuinte acima indicado concluiu, n bito da PGFN, a consolidação do 0002 - DEBITOS PREVIDENCIARIOS ATE 15 MILHOES - ENTR E 
SALDO A VISTA OU 145 MESES, de que trata o ART. 3, INCISO II, ALINEAS A E B, E ART. 3, PAR. 1 DA LE! 13.496/2017., conforme as 

informagdes prestadas em 31/10/2017 

INSCRICOES PARCELADAS / VALORES COM DESCONTO 

DEBCAD PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS/HONORARIOS 

00000000000370191889. 63.235,16) 13.593.20) 77.987,93 30.962,97 

00000000000452531072 42.696.85 853935 22.709,70 14.789.11 

00000000000405831480 104.648.36 | 20.929.68 65.034,35 38.122,35 

00000000000371314127 94,087,60| 5.502,47 156.186,98 50.754,98 

00000000000405831471 28.968,68 5.783.74) 17.800,03 20.512,50| 

00000000000462931080 13.624,49 | 2.764,90 7.362,05 4.790,26 

DEMONSTRATIVO DE CONSOLIDAÇÃO 

DISCRIMINAÇÃO PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS/HONORÁRI TOTAL 

Sem Desconto 347,461,14] 57.123,34] 3¢5.081,44| 149.832,17) 899,598,09| 

Com Desconto 330.088,08) 27.133.59| 65.565,47] 2.00| 422.787.14f 

CALCULO DO VALOR DAS PARCELAS 

PARCELA PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS(*) TOTAL 

183 5.791,02| 952,06] 5.751,36] 2.498.87] 14.993.30| 

48148 2.276.47| 187.13 452,18 0,00| 2.915,77 

(*)Decreto-Lei nº 1.025/69 e alterações posteriores. 

NR. DO RECIBO: 00000000173119101722 OO 
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